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agente da Cidadania e do Controle Social, na modalidade presencial, ocorrido nos dias 03 e 05 de outubro
de 2023, com carga horária de 3 horas cada, totalizando 6 horas (equivalente a 7,2 horas/aula), conforme Lei
nº 14.476/2009, publicada no DOE/CE de 09/10/2009, e Resolução Administrativa nº 14/2023, publicada no
DOE/TCE-CE de 28/06/2023.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de outubro de 2023.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 868/2023

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso I, do art. 6º da Portaria n° 398/2023, publicada no
DOE/TCE-CE de 22/05/2023, RESOLVE tornar pública a não manifestação de interesse dos candidatos,
abaixo elencados, convocados para assumir a vaga de estágio, no prazo estabelecido no Edital nº 18/2023 de
Convocação dos Candidatos Aprovados no 1º Processo Seletivo de Estagiários de Pós-Graduação  Lato
Sensu e Stritcto Sensu, publicado no DOE/TCE-CE de 09/10/2023:

NOME ÁREA CONCORRÊNCIA CLASSIFICAÇÃO

Luiz Paulo de Araújo Sousa Direito Ampla 39

Monaliza Lima Direito PCD 05

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de outubro de 2023.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 872/2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº 12.509/1995);

CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  14.133/2021  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos
administrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados (...)";

CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  184  da  mencionada  Lei,  estabelecendo  que  “aplicam-se  as
disposições desta Lei, no que couber e na ausência de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e
outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração (…)”;

CONSIDERANDO a Portaria n° 341/2023 que dispõe sobre a gestão dos contratos celebrados no âmbito
do Tribunal  de Contas do Estado do Ceará,  notadamente em seu art.  13 estabelece que “aplicam-se as
disposições desta Portaria, no que couber, aos convênios, termos, acordos e outros instrumentos congêneres
celebrados por esta Corte de Contas, nos termos da legislação vigente”,


